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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento de Procedimentos Licitatórios 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023 
 

PROCESSO Nº 15171/2023 
 

ATA DE SESSÃO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO E CAIXAS DE ARQUIVO, PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE DE 
ARQUIVOS DE PROCESSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 

 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2024, às 08h30, reuniu-se na Sala de Licitações, a Equipe de Apoio 
ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para deliberar sobre a manifestação de intenção de recurso apresentado 
pela empresa DZ NOVE DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF sob n° 45.275.148/0001-77, apresentado no campo de recurso da 
plataforma licitações-e em 16/01/2024, referente ao certame licitatório em epígrafe. 

Segue, in verbis, a manifestação da empresa: “ Manifestamos intenção de recursos por descumprimento do principio 
de isonomia por parte desta administração, que RECUSOU a melhor proposta apresentada por nossa empresa alegando 
“preço inaceitável” e posteriormente sem critério preço superior.”. 

Considerando a manifestação interposta de acordo com a legislação e o edital e tendo em vista que a mesma não 
apresenta fatos tangentes no que diz respeito ao mérito dos apontamentos, esta Administração aguardou a apresentação da peça 
recursal com os fatos e fundamentos jurídicos do recurso, o que não ocorreu até a presente data. 

Desta feita, como não houve a apresentação das razões, não há qualquer manifestação legal por parte desta 
Administração. Sendo assim resta ratificado o posicionamento de atendimento por parte da empresa vencedora que atendeu às 
exigências do edital. 

  
 

 
 
 

 
 
 
 

 
        Letícia G. Carrara Paschoalino          Fernando J. A. Campos                      Suzy Queiroz 
                     Pregoeira                                                 Autoridade Competente                                                       Membro 

 
 
 
 
 

 


